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1 - ORDEM DO DIA1 - ORDEM DO DIA

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Pará.
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social. 
Autoridades civis e militares aqui presentes ou representadas.
Sr. Anderson Queiroz Cândido, representante da NFPA, com a qual assinamos termo de cooperação, com a finalidade de balizar
procedimentos operacionais e normas técnicas.
Caros camaradas integrantes desta grande família.
Comunidade.
Senhoras e Senhores.
Inicio minhas palavras agradecendo a Deus por mais uma vez estarmos juntos em comemoração ao Dia Nacional do Bombeiro Militar, que
ocorrerá no dia dois de julho, reverenciar o criador do universo constitui obrigação de todo ser, rogamos a Ele que continue abençoando
a nossa Instituição.
Todos os Corpos de Bombeiros Militares do país promovem suas solenidades com o objetivo de refletir sobre a importância desta honrosa
profissão para a sociedade brasileira.
Este é o momento exato para ratificar que a manifestação dos nossos sentimentos e ações, promove a unidade necessária que estrutura
uma das instituições de maior credibilidade do país.
O Corpo de Bombeiros do Brasil começou a traçar sua história a partir de 2 de julho de 1856 quando o Imperador D. Pedro II assinou o
Decreto Imperial nº 1775, instituindo a primeira companhia do serviço de extinção de incêndio.
Saibam senhores que desde 1882, nós, Bombeiros do Estado do Pará, homens e mulheres, podemos nos orgulhar da nossa história,
construída na labuta diária, iniciada por D. Pedro II. E aqui, por essas terras, pelo Intendente Antônio Lemos. História consolidada
contemporaneamente por nossos nobres combatentes que compõem a corporação.
Senhoras e Senhores,
Recebemos o Corpo de Bombeiros Militar de ontem, e estamos trabalhando no de hoje com uma visão holística, para prepará-lo para as
gerações futuras.
O nosso Corpo de Bombeiros Militar tem acompanhado as evoluções administrativas, estratégicas e operacionais, buscando um modelo
novo de gestão, onde os recursos humanos somam o mais valioso patrimônio.
Desconcentrar, valorizar, qualificar e empreender, são ações absolutamente necessárias ao desenvolvimento desta Corporação,
buscando um gerenciamento dinâmico e participativo, adotando um novo organograma que privilegia as decisões colegiadas, é onde
encontramos o alicerce necessário às nossas tomadas de decisões, por que acreditamos que a liderança integrada constitui o conceito
novo, que dá consistência e aplicabilidade à modernização e ao alcance da excelência dos serviços prestados à população.
E não foi preciso descobrir novas terras, bastou seguirmos a linha mestra do Governo do Estado, as diretrizes da Secretaria de Estado de
Segurança Pública e Defesa Social, pois não pode haver autêntico processo renovador sem que haja uma base comum de convicções
norteando a formulação de políticas e estratégias de ações. É nessa linha que acreditamos que a vida é uma sucessão de acréscimos, de
enriquecimentos, de aperfeiçoamentos, onde só há uma realidade, o presente com a visão do futuro, pois sabemos que nossas ações
estruturam o atual e nos possibilitam arquitetar o porvir, fazendo surgir novas oportunidades. E não existe nisso nenhuma restrição
àverdadeira experiência. Esta é essencial para decidir e implementar transformações.
Reverter toda a emoção do dia de hoje, em números é missão fácil. O Corpo de Bombeiros Militar do Pará, mais do que nunca é do povo,
atende 52% da população paraense no que diz respeito à operacionalidade, mas atinge a totalidade do Estado em ações de defesa civil.
O grande desafio é ter a consciência de que inúmeros deságios ainda temos a enfrentar, que problemas e dificuldades não faltarão,
entretanto, aprendemos uma das lições na administração atual, a qual nos ensinou que devemos ser teimosos e persistentes na busca do
respeito e da dignidade dos serviços públicos, e já podemos classificar a história do Corpo de Bombeiros Militar do Pará em vários
momentos distintos: o antes da chegada de cada membro e, o depois, integralizados com a contribuição positiva e comprometida com o
bem-estar.
Uma Corporação é uma alma, um princípio espiritual. Duas coisas que, na verdade, fazem uma só. Uma está no passado, outra no
presente, uma é a posse comum de um rico legado de lembranças, a outra é o consentimento atual, o desejo de viver juntos, a vontade
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de continuar a fazer valer a herança que recebemos.
A segurança humana nos insere no Sistema de Segurança Pública e Defesa Social, com a Liberdade para lutarmos por um mundo novo e
o melhor possível, liberdade não como sentença, pois não podemos deixar a cabeça envenenar a alma, não somos máquinas, precisamos
da humanidade, da feição, da doçura da alma, pois a natureza do homem está pautada na bondade humana, que busca constantemente
a fraternidade universal.
E é com esta reflexão, que todos nós, homens e mulheres, fortes e nobres combatentes, mantemos o espírito do coração novo, sem
perder o legado deixado pelo coração do velho combatente.
Excelentíssimo Governador do Estado, Simão Jatene, o Corpo de Bombeiros agradece pelo empenho que vosso governo tem nos
proporcionado, dando possibilidade de crescer, inaugurando  quartéis, obras de manutenção e ampliação e a renovação da nossa frota e
equipamentos operacionais.
E, finalizando, quero agradecer a Nosso Senhor Jesus Cristo, que é onisciente, onipotente e onipresente, mais uma vez pedindo que nos
mantenha no rumo desta caminhada.
Salve os Corpos de Bombeiros Militares do País!
Salve o Corpo de Bombeiros Militar do Pará!
Muito obrigado.
Protocolo: 116746
(Fonte: Nota nº 8255 - QCG-AJG)
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DECRETODECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos X e XVII, da Constituição
Estadual, e Considerando o disposto no art. 3º do Decreto Estadual nº. 2.523, de 13 de maio de 1994; Considerando os termos do Ofício
nº. 022/2018 – Gab. Cmdº. CBMPA, de 12 de junho de 2018, do Gabinete do ComandanteGeral do Corpo de Bombeiros Militar do
Pará; Considerando que a “Medalha do Mérito Bombeiro Militar D. Pedro II”, tem como objetivo condecorar Civis, por
prestarem assinalados serviços ao CBMPA, e Militares que, no seio da classe, destacaram-se pelo seu valor pessoal, de modo a
contribuir decisivamente para o aperfeiçoamento e projeção da Instituição no âmbito Nacional e Estadual; Considerando as informações
constantes do Processo nº. 2018/262439; Considerando os termos do Despacho Analítico nº. 0442/2018 da Procuradoria-Geral do
Estado,
D E C R E T A:D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a “Medalha do Mérito Bombeiro Militar D. Pedro II” às personalidades Civis e Militares a seguir relacionadas:
PERSONALIDADES CIVISPERSONALIDADES CIVIS
SAMYA OLIVEIRA ROCHA
Gerente da Diretoria de Previdência do IGEPREV
ALAERCIO MAGALHÃES CARDOSO
Vereador da Câmara Municipal da Santarém
MARIA THELMA DA SILVA MARTINS
Coordenadora do Núcleo de Auditagem da Folha de Pagamento – NAUF/SEAD
DELEGADA MARLISE MODESTO TOURÃO
Diretora da ACADEPOL
CARMEN LÚCIA DANTAS DO CARMO
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado – CASA CIVIL
PERSONALIDADES MILITARESPERSONALIDADES MILITARES
Exmo. Sr. Brigadeiro-do-ar RICARDO JOSÉ FREIRE DE CAMPOS Comandante da Ala 9
Exmo. Sr. CEL BM CARLOS BATISTA DA COSTA
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Acre e Coordenador Estadual de Defesa Civil
Exmo. Sr. CEL QOCBM WAGNER COELHO PEREIRA
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá e Coordenador Estadual de Defesa Civil
CEL de Inf. MARCELO LUIZ ZENI
Chefe do Estado Maior da 23ª Brigada de Infantaria de Selva
Capitão-de-Mar-e-Guerra RICARDO JAQUES FERREIRA
Comandante do Grupamento de Patrulha Naval do Norte
CEL PM LUÍS HENRIQUE RODRIGUES DE MENDONÇA
Subchefe da Casa Militar do Estado do Pará
TEN CEL QOBM HELTON CHARLES ARAÚJO MORAIS
MAJ QOPM RODRIGO ALEIXO MELO DOS SANTOS
MAJ QOPM ALFEU BULHÕES LEITE
MAJ QOPM RODRIGO TANNER GUIMARÃES NUNES
CAP QOBM RENATA DE AVIZ BATISTA
1º TEN QOSPM GISLÂNIA PONTES FRANCÊS BRITO
1° TEN QOABM SANDRO ROGÉRIO MARTINS DOS SANTOS
1° TEN QOABM EDILSON MARQUES MAUÉS
2° TEN QOABM OZIEL DO CARMO MELO
2° TEN QOABM ELÁDIO JÚNIOR CAVALCANTE BITAR
SUBTEN BM CLÉUCIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
SUBTEN BM ANTÔNIO EDUARDO DA SILVA NEVES
SUBTEN BM CLENILDO MONTEIRO MORAES
SUBTEN BM RAX JAIRO BARROS DA COSTA
SUBTEN BM JÚLIO CEZAR MONTEIRO PINHEIRO
SUBTEN BM ADÍLSON CARVALHO GOMES
SUBTEN BM LUIS OLAVO MOTA ARAÚJO
SUBTEN BM HAMILTON DOS SANTOS MAIA
SUBTEN BM ROZENILDO DA COSTA PANTOJA
SUBTEN BM JEDALIAS BARATA MONTEIRO
SUBTEN BM HIZELMAN BARBOSA DE ALMEIDA
SUBTEN BM REGINALDO DE FREITAS AMÉRICO
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SUBTEN BM VALDINEI CHAVES DOS SANTOS
SUBTEN BM MARCELO DO ESPÍRITO SANTO TEIXEIRA DOS SANTOS
1° SGT BM ROBERTO CARLOS LOPES MARTINS
1° SGT BM NEY TRINDADE DOS SANTOS
1° SGT BM ANDRÉ LUIS SILVA CARDOSO
1° SGT BM MARCELO AUGUSTO LEAL BITTENCOURT
1° SGT BM JORGE FIGUEIREDO DOS SANTOS
1° SGT BM HAROLDO BRITO BARBOSA
1° SGT BM LUCIVAL DOS PRAZERES DEMÉTRIO
2° SGT BM JOSÉ VALDECY PAULINO DE SANTANA
2° SGT BM LUIS WANDERLEI DA SILVA SANTOS
2° SGT BM EDSON CASTRO DA SILVA
2° SGT BM CARLOS ANTONIO ALVES PAIVA
2° SGT BM PAULO HENRIQUE FIGUEIRA
2° SGT BM OTÁVIO NERY PALMEIRA
2° SGT BM JORGE ANTÔNIO OLIVEIRA MIRANDA
2° SGT BM JOSINALDO CASTRO DO NASCIMENTO
2° SGT BM LUIZ AUGUSTO GOMES FORTUNATO
2° SGT BM FLÁVIO DE SOUZA BARROS
2° SGT BM GRACIEL SOUSA COSTA
2° SGT BM AURINO DE SOUSA ALMEIDA
3° SGT BM IVAN NOGUEIRA SARAIVA
3° SGT BM ALCINDO SEABRA DA SILVA
3° SGT BM ANTONIO JORGE NUNES DA LUZ
3° SGT BM JOAQUIM SÉRGIO SANTOS BAIA
3° SGT BM JOSÉ ROBERTO SILVA DE SOUZA
3° SGT BM JOSEELSOM MONTEIRO GUIMARÃES
3° SGT BM REINALDO SOUZA DE ASSIS
3° SGT BM GILVANDO PEREIRA MIRANDA
3° SGT BM JORGE LUIZ ARAÚJO NOGUEIRA
3º SGT BM ROGÉRIO CERDEIRA BRITO
3º SGT BM ALEX ALAN FREIRE MACHADO
CB BM JEANECLEY SANTOS DE AZEVEDO
CB BM RODRIGO DA SILVA VASCONCELOS
CB BM GILSON FERREIRA MARTINS
CB BM RAILDO MONTEIRO DOS SANTOS
CB BM MANUEL ANILDO SANTOS LOBATO
CB BM NILCE DE FÁTIMA ALVES DANTAS
CB BM HIURY LIMA MACAMBIRA
CB BM HAUEL DA SILVA BARROS
CB BM JONAS GOMES SANTOS
CB BM MANOELTON MOREIRA DOS SANTOS
CB BM HILBERTH ROGÉRIO ROCHA VIANA
CB BM DJEMENSON BRAGA MENDES
CB BM LEONARDO SOUSA DOS SANTOS
CB BM EVANDRO MATEUS DE OLIVEIRA
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE JUNHO DE 2018.
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
(Fonte: Nota nº 7891 - QCG-AJG)
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1 - RELEVAÇÃO DE PUNIÇÃO1 - RELEVAÇÃO DE PUNIÇÃO

O CEL QOBM Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil e, no uso da competência que lhe confere
parágrafo único, inciso II do art. 63 da Lei Estadual nº 6.833/2006, resolve:
RELEVAR:RELEVAR:
A contar do dia 02 de Julho de 2018, as punições disciplinares aplicadas aos militares da Corporação, com suspensão de cumprimento,
quando já tiverem cumprido pelo menos metade da pena.
DESPACHO:DESPACHO:
Que tomem conhecimento os Comandantes de Unidades e Subunidades da Capital e Interior do Estado e providenciem a respeito.respeito.
ZANELLIZANELLI ANTONIO MELO NASCIMENTO – CEL QOBMCEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
(Fonte: Nota nº 8324 - QCG-AJG)
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ZANELLI ANTONIO MELO NASCIMENTO - CEL QOBMZANELLI ANTONIO MELO NASCIMENTO - CEL QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMPACOMANDANTE-GERAL DO CBMPA

Confere com o Original:Confere com o Original:

SAULO LODI PEDREIRA - TEN CEL QOBMSAULO LODI PEDREIRA - TEN CEL QOBM
AJUDANTE GERALAJUDANTE GERAL
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